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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0212/2022 
 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, 
nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
OSCAR MARTARELLO, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê-SC, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado à empresa: 
 

STANDARD AUDIOVISUAIS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ sob o 
n.º 00.127.072/0001-02, estabelecida na Servidão Colibri Verde, nº 76, na cidade de Florianópolis-SC, 
neste ato representada pela Sra. ARACI FIDELIS RESENDE, inscrito no CPF sob o nº 218.455.490-15 e 
RG nº 5047435, doravante denominado  CONTRATADO, de comum acordo e com amparo legal na Lei 
Federal n.º 8.666/93, atualizada pela  Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, firmam o presente que se regerá 
pelas Cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Tem por objeto este contrato Aquisição de lousas digitais com fornecimento 
de mão de obra para instalação dos equipamentos nas salas de aula, destinado às EMEBs: Cruz e Souza, 
Monteiro Lobato, Nery Giachini, Pequeno Trabalhador, Pequeno Príncipe, São Jorge e Vista Alegre.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica aditada a quantidade de 3,63% do Item nº 01, do Pregão Eletrônico nº 
0016/2022, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, manifestação da 
Contratada e Parecer Jurídico, anexos ao presente. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

Quantidade 

Licitada 

Quantida

Aditada 

Valor 

Unitário  

Valor 

Total  
01 LOUSA DIGITAL 

Conforme especificações do contrato.  

55 02 R$ 13.400,00 R$ 26.800,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato originário. E por estarem justos e contratados assinam o presente Termo Aditivo de contrato de 
prestação de serviços em duas vias, na presença de duas testemunhas.  
 

Xanxerê-SC, 12 de junho de 2023. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ STANDARD AUDIOVISUAIS LTDA EPP 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 


